
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 250/2014

Elaboração  de  projeto  baseado  na  Portaria 
3111/09,  do Município de São Paulo - SP, que 
institui  o  Programa  “Xadrez  Movimento 
Educativo” nas Escolas Municipais.

Senhor Presidente,

A Vereadora  que esta subscreve nos termos do inciso I do artigo 149 do 
Regimento Interno,

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que elabore projeto de Lei Baseado 
na Portaria 3111/09, do  do Município de São Paulo - SP, onde Institui o programa “Xadrez 
em Movimento” nas Escolas Municipais 

Considerando que a Portaria 3111/09 baseada na Lei Federal nº 9.394/96, 
Art.3º inciso X - Valorização da experiência extra-escolar e Art.27º Inciso IV- Valorização 
do  desporto  educacional  e  apoio  às  práticas  desportivas  não  formais,  cabe  a  este 
município implantar esta lei junto a Secretaria de Esportes.

Sabendo da importância das atividades, o incentivo ao ensino e a prática de 
xadrez, representa um caminho de ricas experiências de aprendizagem para o aluno, no 
entanto oportunizar os alunos a esta prática esportiva torna-se de grande importância 
para a formação escolar, entendemos  que esta solicitação possa ser avaliada e atendida.

SALA DAS SESSÕES, 14 de maio de 2014.

                                                                              SUELI GUERRA
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